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GOVERNO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

DIRETORIA DE LICITAÇÕES E PROJETOS 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1- OBJETIVO: 

 

      O presente Termo de Referência destina-se a AQUISIÇÃO DE AQUISIÇÃO DE 

03(TRÊS) PLATAFORMAS DE ELEVAÇÃO, para atender necessidade do 

Regimento do Comando de Operações Especiais e suas Subordinadas com as demais 

Unidades da Secretaria de Estado de Polícia Militar (SEPM).   

O objeto do presente certame se enquadra na classificação de objeto comum, de 

acordo com o parágrafo único do artigo 1º da lei nº 10.520 de 17 de julho de 2002. 

“Parágrafo único do Art. 1º- Consideram-se bens e serviços 

comuns, para os fins e efeitos deste artigo, aqueles cujos 

padrões de desempenho e qualidade possam ser 

objetivamente definidos pelo edital, por meio de 

especificações usuais no mercado”. (lei nº 10.520/2002) 

       O objeto do presente Termo de Referência será realizado por meio de licitação na 

Modalidade de Pregão Eletrônico de acordo com a lei nº 10.520 de 17 de julho de 

2002 e lei 8.666/93, a fim de atender as necessidades da Secretaria de Estado de Policia 

Militar. 

 “Art. 1º- Para aquisição de bens e serviços comuns poderá 

ser adotada a licitação na modalidade de pregão, que será 

regida por esta  LEI N
o
 10.520, DE 17 DE JULHO DE 

2002. 

 

http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/lei%2010.520-2002?OpenDocument
http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/lei%2010.520-2002?OpenDocument
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2 - JUSTIFICATIVA: 

 

Preliminarmente impende destacar, a Nota Técnica Preliminar, remetido pelo 

Comando de Operações Especiais (COE), de onde foram extraídas as informações 

utilizadas como referencial para formalização do presente Termo de Referência, tais 

como, especificação do objeto, quantitativo demandado, metodologia de cálculo usada 

para determinar este quantitativo, justificativa fática, entre outras informações de caráter 

específico, os quais, foi inserida nesse Termo de Referência; 

Tendo em vista que o Comando de Operações Especiais (COE), tem se deparado 

com grandes problemas, uma construção provisória há mais de 10(dez) anos num 

patrimônio frágil com desgaste natural devido ao uso contínuo que fica exposto ao 

clima e a vegetação de mangue no local. É nesse contexto, diante do problema 

supracitado e com fulcro de garantir a continuidade da atividade da Unidade e 

segurança dos Policiais Militares nele lotados, resta ao Gestor aplicar de forma eficiente 

à solução mais vantajosa para a administração, valendo-se das alternativas existentes. 

Tendo em vista que o bem requisitado é para uso rotineiro do Regimento, 

garantindo a continuidade das instalações da Unidade, e também, servirá para situações 

emergenciais que possam ocorrer como no caso da queda de revestimento das calhas e 

parapeitos, desabes das partes superiores das estruturas das companhias. 

 Desta forma, a plataforma móvel vertical tem facilidade de locomoção, dando 

velocidade ao serviço. A compra é a solução mais vantajosa, pois por ser tratar de 

aquisição, o maquinário adquirido fica sendo propriedade da SEPM. Será um 

equipamento novo e ficará disponível para todas as Unidades sempre que for necessário. 

Visto que a demanda operacional da Unidade está alinhada com os anseios da 

administração Pública em alcançar melhores resultados em suas ações, o que resulta em 

um melhor serviço prestado pela corporação. 

 

 

 

 

 

      

 



 

Governo do Estado do Rio de Janeiro * Polícia Militar do Estado do Rio de Janeiro3 | P á g i n a  

 

3- OBJETO: 

 

3.1. Especificação sumária: 

 

3.2.  Especificação Detalhadas: 

 

 Altura da plataforma: máxima 20,00m; 

 Altura máxima em repouso: 3,00m; 

 Comprimento máximo em repouso: 9,00m; 

 Largura máxima: 3,00m; 

 Distância mínima entre os eixos: 2,00m; 

 Altura mínima do chão: 20,00cm; 

 Alcance horizontal acima de 5,00; 

 Capacidade mínima de elevação: 227 kg; 

 Sem interferência traseira da base giratória.; 

 Giro mínimo da plataforma: 180º; 

 Fonte de alimentação: diesel 

 Elétrica, aproximado a 48V CC (baterias 8 6V 315 AH), ou  

 Diesel, aproximado a 9kw 48V CC. 

 Velocidade mínima de operação em repouso: 4,00 Km/hr; 

 Velocidade mínima de operação em posição elevada: 0,90Km/hr; 

   ITEM ID SIGA                                            DESCRIÇÃO QNT ESTOQUE 

 

 

 

01 

 

 

 

166751 

PLATAFORMA ELEVATORIA, MATERIAL 

ESTRUTURA: ELEVADOR MONTA CARGA DE 

ACO INOX ESCOVADO, REVESTIMENTO 

ESTRUTURA: PINTURA ANTICORROSIVA, 

SISTEMA ELEVACAO: 

ELETRICO/HIDRAULICO, ELEVACAO 

MAXIMA: 20 M, TIPO MOTOR: ELETRICO, 

COMBUSTIVEL: DIESEL, CAPACIDADE 

CARGA: 227KG, CARACTERISTICAS 

ADICIONAIS: PLATAFORMA EM ACO DE 

0,76M A 1,8M MINIMO, FORMA 

FORNECIMENTO: UNIDADE  
 

 

 

 

03 

 

 

 

0 
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 Tempo de elevação até a altura máxima: aproximado a 100 seg.; 

 Controles completamente proporcionais; 

 Unidade de alimentação auxiliar: aproximado a 24V CC; 

 Pneus: de fácil aquisição no mercado, preferências de 9 – 14,5; 

 Capacidade mínima de inclinação em repouso: 30%; 

 Capacidade mínimo do sistema hidráulico: 30,3 litros; 

 Capacidade mínimo do tanque de combustível: 34 litros; 

 Peso bruto da máquina: até 15.000 kg; 

 Sistema de ativação de acionamento; 

 Tomada de força para a plataforma; 

 Alarme contra inclinação; 

 Buzina; 

 Horímetro; 

 

a. OPCIONAIS E ACESSÓRIOS: 

 Kit de alarme; 

 Plataforma em aço de 0,76m a 1,8m mínimo; 

 Plataforma com porta articulada; 

 Protetor de cabos na plataforma, fabricado em perfil integral; 

 Lâmpada de trabalho montada na plataforma; 

 BCI (indicador de carga de bateria). 

 

b. NORMAS: 

 ANSI/SAI A92.5; 

 CSA CAN3-B354.4-M82; 

 Opção de conformidade com CE; 

 

c. ENVELOPE DE TRABALHO: 
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4– PRAZO, LOCAL E CONDIÇÃO DE ENTREGA: 

 

A empresa CONTRATADA deverá entregar todo o equipamento em até 90 dias, 

contados da data da assinatura do contrato; 

A entrega deverá ser realizada em dia útil, no horário compreendido entre 10:00 e 

16:00 horas, no seguinte endereço: Sede do COE - (Rua Santo Aberlado, nº 69-233 – 

Ramos – Rio de Janeiro – RJ); 

O recebimento dos equipamentos estará condicionado à observância de suas 

especificações técnicas, cabendo à verificação ao representante do Contratante; 

Caso as especificações estejam fora dos padrões estabelecidos, os materiais serão 

rejeitados pela comissão de recebimento da SEPM; 

A empresa deverá comunicar ao Comando de Operações Especiais (COE), com 

72hs de antecedência, a data e o horário previsto para a entrega dos produtos, pelo e-

mail projetos.coe.pmerj@gmail.com. 

Os produtos deverão vir com toda documentação desembaraçada pela empresa em 

nome da Polícia Militar do Estado do Rio de Janeiro - SEPM, CNPJ nº 

42.498.725/0003-63, sem qualquer ônus adicional ao preço final ofertado. Nesta 

ocasião, deverão também ser entregues os documentos originais dos equipamentos. 

Os equipamentos serão recebidos provisoriamente, no ato da entrega, para efeito 

de posterior verificação da conformidade do material com as especificações constantes 

da proposta da empresa fabricante, modelo, especificações técnicas e níveis de 

desempenho mínimo exigidos; 
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Os equipamentos serão recebidos definitivamente, após a verificação da 

qualidade, da quantidade e sua consequente aceitação, mediante a emissão do Termo de 

Recebimento Definitivo, assinado pela Comissão de Recebimento de Material, em até 

30 (trinta) dias contados a partir da data do recebimento provisório. 

A entrega será acompanhada e fiscalizada pela Comissão Técnica na condição de 

representantes, os quais deverão atestar os documentos da despesa, quando comprovada 

a fiel e correta entrega para fins de pagamento; 

A presença da fiscalização da Secretaria de Estado de Policia Militar não elide 

nem diminui a responsabilidade da empresa contratada; 

Caberá aos servidores designados rejeitar totalmente, ou em parte, qualquer 

produto que não esteja de acordo com as exigências, ou aquele que não seja 

comprovadamente original e/ou novo, assim considerado de primeiro uso, bem como 

determinar prazo para substituição do material eventualmente fora das especificações, 

com defeito de fabricação ou vicio de funcionamento.  

 

5– AVALIAÇÃO DA QUALIDADE E ACEITE DO OBJETO: 

 

Executado o contrato, o seu objeto será recebido na forma prevista no art. 73 da 

Lei n.º 8.666/93, dispensado o recebimento provisório nas hipóteses previstas no art. 74 

da mesma lei. 

O recebimento provisório ou definitivo do objeto do Contrato não exclui a 

responsabilidade civil a ele relativa, nem a ético-profissional, pela sua perfeita execução 

do Contrato.  

Salvo se houver exigência a ser cumprida pelo adjudicatário, o processamento da 

aceitação provisória ou definitiva deverá ficar concluído no prazo de 30 dias úteis, 

contados da entrada do respectivo requerimento no protocolo da Contratante. 

 

6– QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

 

As empresas interessadas em participar do certame deverão apresentar 

comprovação de aptidão, mediante apresentação de atestado(s) de capacidade técnica 

fornecida(s) por pessoas jurídicas de direito público ou privados, comprobatórios de 

desempenho satisfatório em contratações com os objetos similares ao objeto da presente 



 

Governo do Estado do Rio de Janeiro * Polícia Militar do Estado do Rio de Janeiro7 | P á g i n a  

 

licitação, conforme Especificações Técnicas nos termos do artigo 30 da Lei Federal nº 

8.666/93; 

Será (ão) aceito(s) atestado(s) que comprove(m) a capacidade técnica de no 

mínimo 50% (cinquenta por cento) do total por item a ser licitado; 

A referida comprovação poderá ser efetuada pelo somatório das quantidades 

realizadas em tantos contratos quanto dispuser a Licitante. 

Todos os documentos para habilitação, produzidos em língua estrangeira deverão 

estar autenticados por consulado brasileiro da correspondente jurisdição e traduzidos 

para a língua Portuguesa por tradutor juramentado, como determina o § 4º, do art. 32, da 

Lei nº 8.666/93. 

Para verificação da regularidade de comercialização e operacionalidade dos itens 

que será fornecida, em conformidade ao descrito destas Especificações Técnicas, a 

apresentação dos seguintes documentos. 

Para empresa brasileira, comprovação de autorização de fabricação e 

comercialização emitidas pelo Exército Brasileiro; 

Para empresa estrangeira, comprovação de autorização de fabricação e 

comercialização, supracitado, por meio de documento emitido por Órgão Oficial do país 

de origem; 

Em ambos os casos (empresa nacional ou estrangeira), deverão apresentar a 

comprovação de autorização de e comercialização, emitidos há pelo menos 12 (doze) 

meses antes da data de abertura do certame, da mesma marca e modelo. 

A Empresa contratada devera comprovar capacitação técnica, por meio de 

Atestados de Capacidade Técnica, fornecidos por Pessoas Jurídicas de Direito Público 

ou Privado, que demonstrem haver prestado, a contratada, serviços compatíveis em 

características, quantidades e prazos congêneres ao objeto desta licitação. 

As empresas interessadas em participar do certame deverão apresentar 

comprovação de aptidão, mediante apresentação de atestado(s) de capacidade técnica 

fornecido(s) por pessoas jurídicas de direito público ou privados, comprobatórios de 

desempenho satisfatório em contratações com o objetos similares ao objeto da presente 

licitação, conforme Especificações Técnicas nos termos do artigo 30 da Lei Federal nº 

8.666/93; 
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7– DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA DO ÓRGÃO: 

 

A reserva orçamentária será definida em data oportuna, após despacho exarado 

pelo Diretor de Licitações e Projetos (DLP), que será devidamente encaminhado a 

Diretoria Geral de Administração financeira (DGAF), solicitando de igual modo, 

informar se existe reserva orçamentária, para aquisição do referido material e em que 

código de natureza de despesa ele se enquadra. 

 

8– CONDIÇÕES E PRAZOS DE PAGAMENTO: 

 

A empresa deverá entregar todo o equipamento com garantia de 12(doze) meses a 

contar da entrega do objeto deste Termo de Referência. 

 O prazo de pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, a contar da emissão 

da Nota Fiscal, devidamente atestada pelos fiscais do contrato, para cada uma das 

entregas.  

 Considera-se adimplemento o cumprimento da prestação com a entrega do 

objeto, devidamente atestada pelo(s) agente(s) competente(s). 

 Caso se faça necessária a reapresentação de qualquer fatura por culpa da 

contratada, o prazo de 30 (trinta) dias ficará suspenso, prosseguindo a sua contagem a 

partir da data da respectiva reapresentação. 

 Os pagamentos eventualmente realizados com atraso, desde que não decorram de 

ato ou fato atribuível ao adjudicatário, sofrerão a incidência de atualização financeira 

pelo IGPM e juros moratórios de 0,5% ao mês, calculado pro rata die, e aqueles pagos 

em prazo inferior ao estabelecido neste Termo serão feitos mediante desconto de 0,5% 

ao mês pro rata die.  

O pagamento será efetuado, obrigatoriamente, por meio de crédito em conta 

corrente da instituição financeira contratada pelo Estado (Banco Bradesco), cujo 

número e agência deverão ser informados pelo adjudicatário até a assinatura do 

contrato.  

No caso de a CONTRATADA estar estabelecida em localidade que não possua 

agência da instituição financeira contratada pelo Estado ou caso verificada pelo 

CONTRATANTE a impossibilidade de a CONTRATADA, em razão de negativa 

expressa da instituição financeira contratada pelo Estado, abrir ou manter conta corrente 
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naquela instituição financeira, o pagamento poderá ser feito mediante crédito em conta 

corrente de outra instituição financeira. Nesse caso, eventuais ônus financeiros e/ou 

contratuais adicionais serão suportados exclusivamente pela CONTRATADA.  

O licitante cujo estabelecimento esteja localizado no Estado do Rio de Janeiro 

deverá apresentar proposta isenta de ICMS, quando cabível, de acordo com o Convênio 

CONFAZ nº 26/2003 e a Resolução SEFAZ nº 971/16, sendo este valor considerado 

para efeito de competição na licitação. 

 

9–GARANTIA: 

 

O prazo de garantia será igual ao fornecido pelo fabricante ou de no mínimo 

12(doze)  meses, o que for mais vantajoso para Administração, prevalecendo à garantia 

oferecida pelo fabricante dos mesmos, se for prazo superior, e começará a correr findo o 

prazo da garantia legal de que trata a lei nº 8.078/90 o qual se inicia a partir do 

recebimento definitivo, sem ônus para SEPM. 

    Se o percentual do produto condenado for igual ou maior que 20% (devido a 

alterações vistas a olho nu) o recebimento de todo o carregamento poderá ser 

embargado, se menor que 20% a quantidade da parte condenada será devolvida. 

    Durante o prazo de garantia dos materiais o fornecedor fica obrigado a substituir 

as unidades que apresentarem defeitos de fábrica ou de qualidade do produto, por outros 

em plenas condições de utilização e rigorosamente em conformidade com a 

especificação técnica, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, a contar do recebimento da 

notificação por parte da SEPM, sobpena, deixando a contratada de cumprir o disposto 

neste Termo de Referência, ser submetida às penalidades previstas em Lei. 

 

GARANTIA CONTRATUAL 

Exigir-se-á da licitante vencedora, no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, 

contados da data da assinatura do Contrato, uma garantia, a ser prestada em qualquer 

modalidade prevista pelo art. 56, §1º, da Lei nº 8.666/93, da ordem de 2% (dois por 

cento) do valor do Contrato, a ser restituída após sua execução satisfatória. 

A garantia prestada não poderá se vincular a outras contratações, salvo após sua 

liberação. 
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Caso o valor do Contrato seja alterado, de acordo com o art. 65 da Lei nº 

8.666/93, a garantia deverá ser complementada no prazo de 72 (setenta e duas) horas 

para que seja mantido o percentual de 2% (dois por cento) do valor do Contrato. 

Nos casos em que valores de multa venham a ser descontados da garantia, seu 

valor original deverá ser recomposto no prazo de 72 (setenta e duas) horas, sob pena de 

rescisão administrativa do Contrato. 

 Ainda cabe salientar que vivemos tempos de uma crise sem precedentes de cunho 

econômico, social e ético. Neste cenário, evidencia-se a importância dos órgãos 

públicos exigirem garantias contratuais no ato de assinatura de contratos de compras. 

 Para resguardar o erário público e garantir o cumprimento dos contratos, torna-se 

de fundamental importância que esse item faça parte das exigências definidas nos 

contratos. 

Esses requisitos servem para garantir que estas empresas levem os contratos 

fechados até o fim. Além disso, sem a exigência da oferta de garantias, as empresas 

sérias e comprometidas com o cumprimento dos contratos poderiam perder espaço para 

concorrentes que não teriam como levar o contrato até o fim. Ou seja, a exigência da 

garantia contratual, neste caso, é uma segurança, não somente para SEPM, mas também 

para o fornecedor. 

 Por fim, se mostra plenamente razoável o quantitativo de 2% (dois por cento) de 

garantia contratual e não promove, por si só, qualquer restrição à competitividade. 

Igualmente, tal valor visa garantir a execução do contrato, assegurando à Administração 

eventual cobertura em razão da incidência de multas contratuais, que se não ocorrem em 

razão do integral adimplemento da obrigação, o valor poderá ser levantado pela 

contratada.  

 

10– PROCEDIMENTO DE GESTÃO E FISCALIZAÇÃO: 

 

O contrato deverá ser executado, fielmente, de acordo com as cláusulas 

avençadas, nos termos do instrumento convocatório, do Termo de Referência, do 

cronograma de execução do contrato e da legislação vigente, respondendo o 

inadimplente pelas consequências da inexecução total ou parcial. 
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A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada por representante(s) do 

CONTRATANTE especialmente designado(s) por autoridade competente, conforme 

ato de nomeação. 

 

11– OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE: 

 

Constituem obrigações e reponsabilidades do CONTRATANTE: 

a) efetuar os pagamentos devidos à CONTRATADA, nas condições estabelecidas no 

contrato; 

b) fornecer à CONTRATADA documentos, informações e demais elementos que 

possuir pertinentes à execução do contrato; 

c) exercer a fiscalização do contrato; 

d) receber provisória e definitivamente o objeto do contrato, nas formas definidas no 

contrato. 

 

12– OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 

 

  A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos 

e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas 

decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda: 

Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e 

local constantes no Edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual 

constarão as indicações referentes a: marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de 

garantia ou validade; 

O objeto deve estar acompanhado do manual do usuário, com uma versão em 

português e da relação da rede de assistência técnica autorizada; 

Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 

12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de 

Referência, o objeto com avarias ou defeitos; 

Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 

antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo 

previsto, com a devida comprovação; 
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Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 

licitação; 

Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato. 

 

13- JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E CRITÉRIOS DE PREÇOS: 

 

O julgamento reger-se-á pelo tipo MENOR PREÇO. 

O valor referencial relativo ao objeto deste Termo de Referência, será definido 

posteriormente, após empreendida a devida pesquisa mercadológica, sendo seu valor de 

aceitabilidade definido pelo Ordenador de Despesa. 

 

14– SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E DEMAIS PENALIDADES: 

  

Fica o licitante, sujeito às sanções administrativas e demais penalidades, nos casos 

fixados no contrato e em conformidade com os termos estabelecidos nos artigos 86 e 87 

do Decreto n.º 3.149, de 28 de Abril de 1980, no artigo 7º Lei no 10.520, de 17 de Julho 

de 2002, no artigo 28 do Decreto nº 5.450, de 31 de Maio de 2005 e nos artigos 86, 87 e 

88 da Lei nº 8.666 de 21 de Junho de 1993. 

 

15– RESPONSÁVEL PELA FORMALIZAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA: 

 

 CB PM - EDUARDO DE OLIVEIRA DINIZ – RG PM: 104497 - ID. 5032861-1 

 

16– GESTOR E FISCAIS DE CONTRATO: 

 

GESTOR: 

Maj. Ivo Emídio Santos da Silva Meznerovvicz, ID 4189361-1, 

FISCAIS: 

 1° - 2º SGT Lucio Renato Porfirio de Oliveira ID 23799048  

 2° - 2º SGT Marcelo Silva dos Santos id 24969559 

 3° - CB Luciano Broedel Mauricio ID 50274058 
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17. CONDIÇÕES GERAIS: 

 

Quaisquer dúvidas relacionadas às condições estabelecidas neste termo, se não 

sanadas, poderão ser esclarecidas junto à: 

- Comando de Operações Especiais  - COE, localizado na Rua Santo Aberlado, nº 69-

233 – Ramos – Rio de Janeiro – RJ 

 

- Diretoria de Licitações e Projetos da SEPM, localizada na Rua Evaristo da Veiga, 

nº 78, primeiro andar, Centro, RJ. Tel: 2333-2693 

 

18 - ANEXOS DO TERMO DE REFERÊNCIA: 

 

ANEXO I - PEDIDO DE ORÇAMENTO Planilha de Custo e Formalização de  

Preços 

ANEXO II – MAPAS DE RISCOS 

ANEXO III – ORDEM DE FORNECIMENTO 

 

19.  DATA DA FORMALIZAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA: 

 

Em, 22 de janeiro de 2021. 

 

Eduardo de Oliveira DINIZ 
CB PM RG. 104.497 

ID. FUNC. 5032861-1                       
____________________________________________________ 

Responsável pela formalização do Termo de Referência 
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ANEXO I 

 

 
 

DIRETORIA DE LICITAÇÕES E PROJETOS 
 

 

PEDIDO DE ORÇAMENTO – Planilha de Custo e Formalização de Preços 

 

Cliente: Secretaria de estado de polícia militar 

Endereço de entrega do material: ________________________CEP:_________ 

 

Item Descrição Unidade Quantidade 

1 

PLATAFORMA ELEVATORIA,MATERIAL 
ESTRUTURA: ELEVADOR MONTA CARGA 
DE ACO INOX ESCOVADO, REVESTIMENTO 
ESTRUTURA: PINTURA ANTICORROSIVA, 
SISTEMA ELEVACAO: 
ELETRICO/HIDRAULICO, ELEVACAO 
MAXIMA: 20 M, TIPO MOTOR: ELETRICO, 
COMBUSTIVEL: DIESEL, CAPACIDADE 
CARGA: 227KG, CARACTERISTICAS 
ADICIONAIS: PLATAFORMA EM ACO DE 
0,76M A 1,8M MINIMO, FORMA 
FORNECIMENTO: UNIDADE  
Código do Item: 3990.005.0007  
(ID - 166751) 

UN 3 

Valores Detalhados Valor Unitário Valor Total 

A Valor Líquido     

B Custos Indiretos     

C Tributos     

D Lucro     

A+B+C+D Total     

 

Valor total da proposta por extenso:_____________________________________ 
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Validade da Proposta: (prazo não 

inferior a 60 dias)  

Prazo de entrega do material: 

(Prazo não superior a 120 dias)  

_____/_____/_____ _____/_____/_____ 

 

Dados para pagamento: 

Banco: Agência: C/Corrente: 

 

Carimbo Padronizado de CNPJ:  

(Local e Data): _________________,_____de ____________de _________. 

 

Assinatura do Responsável pela Empresa:________________________________. 

Observações:_______________________________________________________. 

Vendedor Responsável:______________________________________________. 

Telefone para Contato:(____)_________________________________________. 
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ANEXO II 

 

MAPA DE RISCOS 

 

FASE DE ANÁLISE 

 

 

( X ) Planejamento da Contratação e Seleção do Fornecedor  

(    ) Gestão do Contrato 

 

RISCO 01 

 

PROBABILIDADE:  ( X ) Baixa (     ) Média (     ) Alta 

IMPACTO: (     ) Baixa (     ) Média ( X ) Alta 

Id. Dano 

1. Licitação Deserta ou pouca probabilidade de negociação de valores acima do 

determinado na Pesquisa de Mercado. 

Id Ação Preventiva Responsável 

1. Elaborar pesquisas de preços com 

orçamentos que representem a realidade 

atual utilizando meios confiáveis. 

DLP, através do Setor de 

Pesquisa de Mercado. 

Id Ação de Contingência Responsável 

1. Com o valor já dentro da realidade de 

mercado, procede com publicação do 

pregão. 

DLP, através do Setor de pregão. 

 

 

RISCO 02 

 

PROBABILIDADE:  

IMPACTO: 

( X ) Baixa (     ) Média (     ) Alta 

(     ) Baixa (     ) Média ( X ) Alta 

Id. Dano 

1. Requisito/especificação da contratação que possam ser erroneamente 

interpretados pelos licitantes 

Id Ação Preventiva Responsável 

1. Elaborar o Termo de Referência de forma 

clara e concisa e solicitar a visita técnica 

para maior conhecimento a cerca do 

objeto pretendido 

DLP, através do Setor de Termo 

de Referência 

Id Ação de Contingência Responsável 

1. Analisar o Termo de Referência a fim de Chefe do Setor de Termo de 



 

Governo do Estado do Rio de Janeiro * Polícia Militar do Estado do Rio de Janeiro17 | P á g i n a  

 

identificar pontos que possam ser 

questionados, e ser for necessário 

encaminhar para alteração por parte do 

requisitante. 

Referência 

 

 

RISCO 03 

 

PROBABILIDADE:  

IMPACTO: 

( X ) Baixa (     ) Média (     ) Alta 

(     ) Baixa (     ) Média ( X ) Alta 

Id. Dano 

1. Contratação interrompida por recursos jurídicos, cujo impacto se traduz no 

atraso no processo de aquisição. 

Id Ação Preventiva Responsável 

1. Realizar reuniões com a Assessoria 

Jurídica do Gabinete do Comando Geral 

para avaliar a realização da contratação. 

DLP, através da Coordenadoria 

de Licitações 

Id Ação de Contingência Responsável 

1. Não há. – 

 

 

RISCO 04 

 

PROBABILIDADE:  

IMPACTO: 

( X ) Baixa (     ) Média (     ) Alta 

(     ) Baixa (     ) Média ( X ) Alta 

Id. Dano 

1. Ausência de licitantes ou de propostas comerciais válidas, culminando na 

perda do processo licitatório. 

Id Ação Preventiva Responsável 

 

1. 

Especificar o objeto pretendido com 

informações necessárias e objetivas.  

 

Unidade solicitante 

 

2. 

 

 

Exigir habilitação que possibilite a 

participação do maior número de 

concorrentes, sem comprometer a 

qualidade pretendida.  

 

DLP, através da Coordenadoria 

de Licitações 

3. Ampla divulgação do edital. DLP 

Id Ação de Contingência Responsável 

1. 
Reavaliação do Termo de Referência e 

Republicação do Edital 

DLP, através da Coordenadoria 

de Licitações 

 

 

 

RISCO 05. 
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PROBABILIDADE:  

IMPACTO: 

( X ) Baixa (     ) Média (     ) Alta 

(     ) Baixa ( X ) Média (     ) Alta 

Id. Dano 

1. Estabelecer exigências contratuais as quais os licitantes não tenham 

condições de atender e que o Gestor e Fiscais não tenham condições de 

fiscalizar, resultando na elevação do custo contratual e não aderência aos 

termos do edital, ou seja, resultando em licitação deserta ou fracassada. 

Id Ação Preventiva Responsável 

 

1. 

 

 

Realizar reuniões com o Diretor Geral de 

Administração e Diretor de Licitações e 

Projetos para avaliar as exigências 

contidas no Termo de Referência. 

 

 

Coordenador de Licitações e 

seus chefes de setores 

 

 

2. 

 

 

Revisar o Termo de Referência e 

especificar apenas exigências adequadas 

à realidade da SEPM.  

Chefe do Setor de Termo de 

Referência 

Id Ação de Contingência Responsável 

1. Não há.  – 

 

 

 

 

 

RISCO 06 

 

PROBABILIDADE:  

IMPACTO: 

(  X   ) Baixa ()  Média (     ) Alta 

(     ) Baixa (     ) Média ( X ) Alta 

Id. Dano 

1. Designação de servidores para fiscalização do contrato em número 

insuficiente e sem a qualificação necessária, resultando em uma fiscalização 

ineficiente e imprecisa. 

Id Ação Preventiva Responsável 

 

1. 

 

 

Designar para a equipe de fiscalização 

(técnica e administrativa) servidores com 

expertise no objeto da licitação e com 

disponibilidade para a realização de uma 

fiscalização efetiva 

Comandantes, Chefes, Diretores 

das Unidades Administrativas 

contempladas com a aquisição 

do objeto 

Id Ação de Contingência Responsável 

1. Não há. – 
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RISCO 07 

 

PROBABILIDADE:  

IMPACTO: 

(     ) Baixa (     )  Média ( X )  Alta 

(     ) Baixa (     ) Média ( X ) Alta 

Id. Dano 

1. Dificuldade, pelos órgãos técnicos, de fornecer informações complexas, 

porém relevantes, ocasionando o atraso ou não finalização do processo de 

contratação. 

Id Ação Preventiva Responsável 

1. 

 

Realizar reuniões com Representante 

Técnico da Unidade Solicitante e da 

DLP. 

Unidade Solicitante e DLP 

2. 

 

 

 

Designar 01 servidor de cada seção 

envolvida para trabalhar exclusivamente 

na elaboração das informações técnicas 

necessárias à licitação. 

DLP 

Id Ação de Contingência Responsável 

1. Não há. – 

 

 

RISCO 08 

 

PROBABILIDADE:  

IMPACTO: 

(     ) Baixa (     )  Média ( X )  Alta 

(     ) Baixa (     ) Média ( X ) Alta 

Id. Dano 

1. Morosidade do processo licitatório, podendo culminar em atrasos no 

processo para a aquisição do objeto. 

Id Ação Preventiva Responsável 

1. 

 

 

Designar o protocolo de classificação do 

processo como “URGENTE”, garantindo 

assim uma tramitação célere pelos 

diversos setores envolvidos na instrução 

processual. (DLP/Pesquisa de Mercado, 

Assessoria Jurídica do Gabinete 

Comando Geral, DOR, DGAL, EMG) 

 

DGAL 

 

 

Id Ação de Contingência Responsável 

1. Comprometimento das diversas Unidades 

Administrativas envolvidas no processo, 

no intuito de viabilizar tempestivamente a 

licitação.  

DLP, Chefe do Setor de 

Pesquisa de Mercado, Assessor 

Jurídico da SEPM, DOR, 

DGAL, Subchefe Adm. do 

EMG. 

 

 

RISCO 09 
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PROBABILIDADE:  

IMPACTO: 

(     ) Baixa (     )  Média ( X )  Alta 

(     ) Baixa (     ) Média ( X ) Alta 

Id. Dano 

 

1. 

Não aprovação, pelo Ordenador de Despesas, do Termo de Referência 

elaborado pela Coordenadoria de Licitações, podendo resultar no atraso na 

conclusão do Termo de Referência. 

Id Ação Preventiva Responsável 

 

1. 

 

 

Realização de reuniões de alinhamento 

entre a equipe de planejamento e o 

Ordenador de Despesas responsável pela 

subscrição do Termo de Referência em 

questão. 

 

 

DGAL e Coordenadoria de 

Licitações 

 

Id Ação de Contingência Responsável 

 

1. 

 

Não há. 

 

– 

 

 

RISCO 10 

 

PROBABILIDADE:  

IMPACTO: 

(     ) Baixa (     )  Média ( X )  Alta 

(     ) Baixa (     ) Média ( X ) Alta 

Id. Dano 

1. Levantamento impreciso pela UNIDADE SOLICITANTE. Tal fato pode 

culminar em justificativa insuficiente das quantidades demandadas; no 

acréscimo ou redução do valor do contrato; e, consequentemente, em 

falha no planejamento da contratação em razão de dimensionamento e 

quantidades super ou subestimadas. 

Id Ação Preventiva Responsável 

 

1. 

 

 

Fazer levantamento de acordo com a 

realidade das Unidades demandantes do 

objeto. 

UNIDADE SOLICITANTE 

Id Ação de Contingência Responsável 

 

1. 

 

 

 

 

Determinar aos setores técnicos 

competentes a elaboração de planilhas 

com elementos suficientes que 

subsidiem a equipe de planejamento 

com as informações necessárias à 

elaboração da justificativa à 

contratação. 

 
 

 

UNIDADE SOLICITANTE 
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2. Celebração de Aditivo contratual para 

acréscimo ou redução quantitativa do 

objeto contratual, observados os limites 

legais. 

 

 

DLP e DGAL 

 

 

RISCO 11 

 

PROBABILIDADE:  

IMPACTO: 

( X )  Baixa (    )  Média (    )  Alta 

(     ) Baixa (     ) Média ( X ) Alta 

Id. Dano 

 

1. 

Documentação de habilitação técnica e econômico-financeira forjada ou 

inidônea. 

Id Ação Preventiva Responsável 

 

1. 

 

 

Utilização do Checklist para verificação 

de conformidade das documentações de 

habilitação técnica e econômico-

financeira das empresas licitantes. 

 

DLP através dos Pregoeiros  

 

Id Ação de Contingência Responsável 

 

1. 

Pregoeiro realiza diligências, e, caso 

constate a existência de irregularidades, 

submete à análise do Ordenador de 

Despesas para analisar a viabilidade de 

aplicação de penalidade. 

 

 

 

Setor de Pregões da DLP 

 

 

 

RISCO 12 

 

PROBABILIDADE:  

IMPACTO: 

( X )  Baixa (    )  Média (    )  Alta 

(     ) Baixa (     ) Média ( X ) Alta 

Id. Dano 

 

1. 

Sobrepreços nos orçamentos estimativos, podendo resultar em licitação com 

preços superiores aos praticados no mercado, e, consequentemente no não 

atendimento ao princípio da economicidade. 

Id Ação Preventiva Responsável 

 

1. 

 

 

As estimativas de preços prévias às 

licitações devem estar baseadas em cesta 

de preços aceitáveis, tais como os 

oriundos de pesquisas diretas com 

fornecedores ou em seus catálogos, 

valores adjudicados em licitações de 
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órgãos públicos, sistemas de compras 

(Comprasnet), avaliação de contratos 

recentes ou vigentes, compras e 

contratações realizadas por corporações 

privadas em condições idênticas ou 

semelhantes. 

 

DLP através do Setor de 

Pesquisa de Mercado 

 

Id Ação de Contingência Responsável 

 

1. 

Determinar a adequação da pesquisa de 

preços e, conforme o caso, do Termo de 

Referência. 

 

 

DGAL 

 

 

 

RISCO 13 

 

PROBABILIDADE:  

IMPACTO: 

( X )  Baixa (    )  Média (    )  Alta 

(     ) Baixa (     ) Média ( X ) Alta 

Id. Dano 

 

1. 

Risco de vencimento da proposta por sobrestamento, podendo ocasionar o 

atraso no atendimento da demanda e a recusa do licitante em manter a 

proposta. 

Id Ação Preventiva Responsável 

1. 

 

 

Conferência e controle da vigência das 

propostas. 

DLP através do Setor de 

Pesquisa de Mercado 

 

2. 

Reunião com o Ordenador de Despesas 

para cientificá-lo do risco e alinhar 

providências. 

 

DLP 

Id Ação de Contingência Responsável 

1. Determinar a revalidação das propostas DGAL 
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RISCO 14 

 

PROBABILIDADE:  

IMPACTO: 

( X )  Baixa (    )  Média (    )  Alta 

(     ) Baixa (     ) Média ( X ) Alta 

Id. Dano 

1. 

Falta de publicação dos atos necessários à validade do processo licitatório no 

Diário Oficial (D.O.) e em jornal de grande circulação, resultando em não 

atendimento ao princípio da publicidade. 

Id Ação Preventiva Responsável 

 

1. 

Aplicação do Checklist pelo Órgão 

responsável. 

DLP através da Coordenadoria 

de Licitações 

Id Ação de Contingência Responsável 

1. 
Pregoeiro emite a justificativa e 

providências cabíveis. 

DLP, através do setor de 

Pregões 

 

 

 

RISCO 15 

 

PROBABILIDADE:  

IMPACTO: 

(     )  Baixa ( X )  Média (    )  Alta 

(     ) Baixa (     ) Média ( X ) Alta 

Id. Dano 

 

1. 

Ausência de garantia contratual, quando exigida nos termos do instrumento 

convocatório, culminando no não atendimento ao art. 56 da Lei 8.666/93, 

bem como, podendo resultar em prejuízos à Administração em caso de 

falência ou descumprimento contratual por parte da contratada. 

 

Id Ação Preventiva Responsável 

 

1. 

 

 

 

Realizar a conferência e controle da 

conformidade do procedimento, após a 

assinatura do contrato. 

 

DLP – através da Coordenadoria 

de Contratos e DOR ou DF 

 

Id Ação de Contingência Responsável 

 

1. 

 

Notificar a Contratada requerendo 

providências acerca da garantia.  

 

DLP através da Coordenadoria 

de Contratos 

 

2. 

Em caso de não atendimento, após 

descumprimento reiterado, instaurar 

processo de aplicação de penalidade na 

forma do T.R/EDITAL. 

 

DGAL  
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ANEXO III 

 
GOVERNO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

SECRETARIA DE ESTADO DE POLÍCIA MILITAR 

DIRETORIA DE LICITAÇÕES E PROJETOS 

 

ORDEM DE FORNECIMENTO DE BENS I 

 
ORDEM DE FORNECIMENTO Nº:                                                                                               PROCESSO Nº:  

SETOR SOLICITANTE:                                                                                                                                   ATA Nº:  

ÓRGÃO EMISSOR: 

Secretaria de Estado de Polícia Militar - SEPM 

FORNECEDOR:  

ENDEREÇO: Rua Evaristo da Veiga, 78 – Centro – Rio de 

Janeiro/RJ 
C.N.P.J. DO FORNECEDOR 

CEP: 20.031-040 C.N.P.J.: 32.690.668/0001-02 ENDEREÇO FORNECEDOR:  

PRAZO DE ENTREGA: 90 (noventa) dias a contar da data 

de emissão da nota de empenho. 
 

BAIRRO:  

SETOR DE ENTREGA:  COE – COMANDO DE 

OPERAÇÕES ESPECIAIS. 

 

CIDADE:  ESTADO: RJ 

ENDEREÇO DE ENTREGA: Sede do COE - (Rua Santo 

Aberlado, nº 69-233 – Ramos – Rio de Janeiro – RJ 
TELEFONE:  

 

Email:  

HORÁRIO DE ENTREGA: 10:00 às 16:00 horas, de segunda 

a sexta-feira 

 

 

 

OBSERVAÇÕES: 

 

Autorizamos o fornecimento dos materiais abaixo discriminados mediante condições constantes desta  

ORDEM DE FORNECIMENTO 
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ITEM 

NÚMERO 

DE 

ESTOQUE 

ESPECIFICAÇÃO UN QTD 

PREVISÃO DE CUSTO 

UNITÁRIO 

(R$) 

GLOBAL 

(R$) 

1 ID - 166751 

PLATAFORMA ELEVATORIA,MATERIAL 

ESTRUTURA: ELEVADOR MONTA CARGA DE 

ACO INOX ESCOVADO, REVESTIMENTO 

ESTRUTURA: PINTURA ANTICORROSIVA, 

SISTEMA ELEVACAO: 

ELETRICO/HIDRAULICO, ELEVACAO MAXIMA: 

20 M, TIPO MOTOR: ELETRICO, 

COMBUSTIVEL: DIESEL, CAPACIDADE CARGA: 

227KG, CARACTERISTICAS ADICIONAIS: 

PLATAFORMA EM ACO DE 0,76M A 1,8M 

MINIMO, FORMA FORNECIMENTO: UNIDADE  

Código do Item: 3990.005.0007  

UN 3     

OBSERVAÇÕES: 
 

-Todo material deverá  ser realizada em dia útil, no horário compreendido entre 10:00 e 16:00 horas, no seguinte endereço: Sede do 

COE - (Rua Santo Aberlado, nº 69-233 – Ramos – Rio de Janeiro – RJ); 

 

- O prazo de entrega do objeto desta LICITAÇÃO:   A empresa CONTRATADA deverá entregar todo o equipamento em até 90 

dias, contados da data da assinatura do contrato; 

 

 

- O produto deverá  ser entregue no local descrito no item acima mediante ordem de fornecimento confeccionada pela Diretoria de 

licitações e Projetos, conforme dispõe a Ata de registro de Preços, o contrato ou instrumento equivalente. 

 

- O fornecimento de todos os materiais deverá ser feito rigorosamente de conformidade com a descrição apresentada no termo de 

referência e no instrumento convocatório  

 

 

TOTAL: R$ 


